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III - julgar a restauração de autos físicos ou eletrônicos desaparecidos;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

IV - representar à autoridade competente, quando, em autos ou documentos 

de que conhecer, houver indício de crime de ação pública.

Art. 16. As Seções e as Turmas remeterão os feitos de sua competência à 

Corte Especial:

I - quando acolherem a arguição de inconstitucionalidade, desde que a 

matéria ainda não tenha sido decidida pela Corte Especial;

II - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência 

assentada em súmula pela Corte Especial;

III - (Revogado pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

IV - quando convier pronunciamento da Corte Especial em razão da relevância 

da questão jurídica, ou da necessidade de prevenir divergência entre as Seções.

Parágrafo único. A remessa do feito à Corte Especial far-se-á 

independentemente de acórdão, salvo nos casos dos itens I e III.

CAPÍTULO III

Do Presidente e do Vice-Presidente

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 17. O Presidente e o Vice-Presidente têm mandato por dois anos, a 

contar da posse, vedada a reeleição.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos Ministros efetivos e suplentes do

Conselho da Justiça Federal e ao Diretor da Revista.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

§ 2º A eleição, por voto secreto do Plenário, dar-se-á trinta dias antes

do término do biênio; a posse, no último dia desse. Se as respectivas datas não 

recaírem em dia útil, a eleição ou a posse serão transferidas para o primeiro dia 

útil seguinte.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)

§ 3º A eleição far-se-á com a presença de, pelo menos, dois terços dos

membros do Tribunal, inclusive o Presidente. Não se verificando quorum, 
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será designada sessão extraordinária para a data mais próxima, convocados os 

Ministros ausentes. Ministro licenciado não participará da eleição.

§ 4º Considera-se eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver a

maioria absoluta dos votos dos membros do Tribunal. Em segundo escrutínio, 

concorrerão somente os dois Ministros mais votados no primeiro, concorrendo, 

entretanto, todos os nomes com igual número de votos na última posição a 

considerar. Se nenhum reunir a maioria absoluta de sufrágios, proclamar-se-á 

eleito o mais votado, ou o mais antigo, no caso de empate.

§ 5º A eleição do Presidente precederá à do Vice-Presidente, quando ambas

se realizarem na mesma sessão.

Art. 18. O Vice-Presidente assumirá a Presidência quando ocorrer vacância 

e imediatamente convocará o Plenário para, no prazo máximo de trinta dias, 

fazer a eleição.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)

§ 1º O eleito tomará posse no prazo de quinze dias, exercendo o mandato

pelo período fi xado no artigo 17.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)

§ 2º No caso de o Vice-Presidente ser eleito Presidente, na mesma sessão

eleger-se-á o seu sucessor, aplicando-se-lhe o disposto no parágrafo anterior.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)

Art. 19. Se ocorrer vaga no cargo de Vice-Presidente, será o Plenário 

convocado a fazer eleição. O eleito completará o período do seu antecessor, salvo 

o caso previsto no § 2º do artigo anterior.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)

Art. 20. A eleição, por votação secreta, do Corregedor Nacional de Justiça, 

dos membros do Conselho da Justiça Federal e de seus suplentes e do Ministro 

Diretor da Revista far-se-á juntamente com a do Presidente e do Vice-Presidente, 

salvo se, por qualquer motivo, não houver coincidência do mandato, caso em que 

a eleição se realizará no prazo máximo de trinta dias antes do término do biênio.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

Parágrafo único. Ocorrendo vaga em qualquer desses cargos, o Plenário 

será convocado a fazer eleição, assegurado ao eleito o mandato de dois anos.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)
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SEÇÃO II

Das Atribuições do Presidente

Art. 21. São atribuições do Presidente:

I - representar o Tribunal perante os Poderes da República, dos Estados e 

dos Municípios, e demais autoridades;

II - velar pelas prerrogativas do Tribunal, cumprindo e fazendo cumprir o 

seu Regimento Interno;

III - dirigir os trabalhos do Tribunal, presidindo as sessões plenárias e da 

Corte Especial;

IV - convocar as sessões extraordinárias do Plenário e da Corte Especial;

V - designar dia para julgamento dos processos da competência do Plenário 

e da Corte Especial;

VI - proferir, no Plenário e na Corte Especial, o voto de desempate;

VII - relatar o agravo interposto de sua decisão;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

VIII - manter a ordem nas sessões, adotando, para isso, as providências 

necessárias;

IX - submeter questões de ordem ao Tribunal;

X - determinar as providências necessárias ao cumprimento das ordens e 

das decisões do Tribunal, ressalvadas as atribuições dos Presidentes das Seções, 

das Turmas e dos relatores;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

XI - assinar, com o relator, os acórdãos da Corte Especial, bem assim as 

cartas de sentença e as rogatórias;

XII - (Revogado pela Emenda Regimental n. 10, de 2009)

XIII - decidir:

a) as petições de recursos para o Supremo Tribunal Federal, resolvendo os

incidentes que se suscitarem;

b) os pedidos de suspensão da execução de medida liminar ou de sentença,

sendo ele o relator das reclamações para preservar a sua competência ou garantir a 

autoridade das suas decisões nesses feitos;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 7, de 2004)
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c) durante o recesso do Tribunal ou nas férias coletivas dos seus membros,

os pedidos de liminar em mandado de segurança, podendo, ainda, determinar 

liberdade provisória ou sustação de ordem de prisão, e demais medidas que 

reclamem urgência;

d) sobre pedidos de livramento condicional, bem assim sobre os incidentes

em processos de indulto, anistia e graça;

e) sobre deserção de recursos não preparados no Tribunal;

f ) sobre a expedição de ordens de pagamento devido pela Fazenda Pública, 

despachando os precatórios;

g) sobre o sequestro, no caso do art. 731 do CPC;

h) os pedidos de extração de carta de sentença;

i) (Revogado pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

j) as reclamações, por erro da ata do Plenário e da Corte Especial, e na

publicação de acórdãos.

k) (Revogado pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

l) sobre dúvidas suscitadas pela Secretaria do Tribunal relacionadas a

distribuição de feitos e a incidentes referentes à redistribuição disciplinada no 

art. 72;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

m) sobre os pedidos de suspensão de processos em incidente de resolução

de demandas repetitivas;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

n) sobre a necessidade de determinar, na autuação do feito, a identifi cação

do nome da parte apenas por suas iniciais, nas hipóteses em que, expressamente, 

a lei indicar ser indispensável a restrição à publicidade de seu nome como meio 

para a proteção de bem objeto de sigilo no processo.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

XIV - proferir os despachos do expediente;

XV - dar posse aos Ministros durante o recesso do Tribunal ou nas férias, e 

conceder-lhes transferências de Seção ou Turma;

XVI - conceder licença aos Ministros ad referendum da Corte Especial;
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XVII - criar comissões temporárias e designar os seus membros e ainda os 

das comissões permanentes, bem como designar o Ministro Coordenador do 

Centro de Soluções Consensuais de Confl itos do Superior Tribunal de Justiça, 

com aprovação da Corte Especial;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

XVIII - determinar, em cumprimento de deliberação do Tribunal, o início 

do processo de verifi cação da invalidez de Ministro;

XIX - nomear curador ao paciente, na hipótese do item anterior, se se tratar 

de incapacidade mental, bem assim praticar os demais atos preparatórios do 

procedimento;

XX - baixar as resoluções e instruções normativas referentes à deliberação 

do Plenário, da Corte Especial ou do Conselho de Administração, bem como as 

que digam respeito à rotina dos trabalhos de distribuição;

XXI - baixar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços e à polícia do 

Tribunal;

XXII - adotar as providências necessárias à elaboração da proposta 

orçamentária do Tribunal e encaminhar pedidos de abertura de créditos adicionais 

e especiais;

XXIII - resolver as dúvidas suscitadas na classifi cação dos feitos e papéis 

registrados na Secretaria do Tribunal, baixando as instruções necessárias;

XXIV - rubricar os livros necessários ao expediente ou designar funcionário 

para fazê-lo;

XXV - assinar os atos de provimento e vacância dos cargos e empregos da 

Secretaria do Tribunal, dando posse aos servidores;

XXVI - assinar os atos relativos à vida funcional dos servidores;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 4, de 1993) 

XXVII - impor penas disciplinares aos servidores da Secretaria;

XXVIII - delegar, nos termos da lei, competência ao Diretor-Geral da 

Secretaria do Tribunal, para a prática de atos administrativos;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

XXIX - velar pela regularidade e exatidão das publicações dos dados 

estatísticos sobre os trabalhos do Tribunal a cada mês;
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XXX - apresentar ao Tribunal, no mês de fevereiro, relatório circunstanciado 

dos trabalhos efetuados no ano decorrido, bem como mapas dos julgados;

XXXI - praticar todos os demais atos de gestão necessários ao funcionamento 

dos serviços administrativos.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 4, de 1993)

XXXII – fi xar a data de início do procedimento de escolha e indicação 

de um juiz federal e de um juiz do Tribunal Regional Federal para as vagas do 

Conselho Nacional de Justiça e de um juiz para a vaga do Conselho Nacional do 

Ministério Público.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

Parágrafo único. O procedimento previsto neste inciso terá início até 

sessenta dias do término do mandato do conselheiro, ou, caso não cumprido 

integralmente, logo após a vacância do cargo, observadas as seguintes disposições:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

I – os magistrados de primeiro e segundo graus interessados em ocupar uma 

das vagas disponíveis deverão apresentar seus currículos ao Superior Tribunal de 

Justiça e serão convocados mediante:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

a) publicação no Diário da Justiça eletrônico;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

b) divulgação na página eletrônica do Superior Tribunal de Justiça na rede

mundial de computadores (internet);

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

c) comunicação aos respectivos Tribunais, para que divulguem, por todos os

meios disponíveis, o prazo e a forma de inscrição aos juízes de primeiro e segundo 

graus a eles vinculados, informando à Presidência do Superior Tribunal de Justiça 

as medidas efetivamente tomadas para a divulgação da convocação;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

II – o prazo para encaminhamento dos currículos será de dez dias, se outro 

não fi xar a Presidência, contados da data da publicação da convocação no Diário 

da Justiça eletrônico;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)
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III – o currículo deverá ser encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça por 

via eletrônica, e seu conteúdo deverá ser preenchido em formulário padronizado 

posto à disposição na página eletrônica;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

IV – encerrado o prazo, a Presidência colocará os currículos à disposição dos 

Ministros e convocará sessão do Plenário para a escolha do nome;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

V – a lista de magistrados inscritos, com links para os respectivos currículos, 

será colocada à disposição do público, inclusive na página eletrônica;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

VI – a indicação será defi nida em sessão do Plenário, por votação secreta, 

cabendo a cada Ministro votar em um juiz ou em um desembargador por vaga;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

VII – será indicado o juiz ou o desembargador que obtiver a maioria 

absoluta dos votos; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

VIII – não sendo alcançada a maioria absoluta de votos por nenhum juiz 

ou desembargador, seguir-se-á um segundo sufrágio, em que concorrerão os 

candidatos que tiverem obtido as duas maiores votações na etapa anterior, sendo 

indicado o que obtiver a maioria simples dos votos;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

IX – em caso de empate no segundo sufrágio, será indicado o juiz ou o 

desembargador mais antigo na carreira e, persistindo o empate, o mais idoso;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

X – o nome do juiz ou do desembargador escolhido será publicado no 

Diário da Justiça eletrônico e divulgado na página eletrônica do Superior 

Tribunal de Justiça.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 2014)

Art. 21-A. O Presidente do Tribunal, por indicação do relator, poderá 

convocar magistrado vitalício para a realização de atos de instrução das 

sindicâncias, inquéritos, ações e demais procedimentos penais originários, na 

sede do STJ ou no local onde se deva produzir o ato, bem como defi nir os limites 

de sua atuação.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)



40

Superior Tribunal de Justiça

§ 1º Caberá ao magistrado instrutor convocado na forma do caput:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

I – designar e realizar as audiências de interrogatório, inquirição de 

testemunhas, acareação, transação, suspensão condicional do processo, 

admonitórias e outras;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

II – requisitar testemunhas e determinar condução coercitiva, caso necessário; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

III – expedir e controlar o cumprimento das cartas de ordem;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

IV – determinar intimações e notifi cações;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

V – decidir questões incidentes durante a realização dos atos sob sua 

responsabilidade;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

VI – requisitar documentos ou informações existentes em bancos de dados;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

VII – fi xar ou prorrogar prazos para a prática de atos durante a instrução;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

VIII – realizar inspeções judiciais;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

IX – requisitar aos órgãos locais do Poder Judiciário apoio de pessoal e de 

equipamentos e instalações adequados para os atos processuais que devam ser 

produzidos fora da sede do Tribunal;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

X – exercer outras funções que lhe sejam delegadas pelo relator ou pelo 

Tribunal.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

§ 2º As decisões proferidas pelo magistrado instrutor no exercício das

atribuições previstas no parágrafo anterior fi cam sujeitas a posterior controle do 
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relator, de ofício ou mediante provocação do interessado, no prazo de cinco dias 

da ciência do ato.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

§ 3º A convocação de magistrados instrutores vigerá pelo prazo de seis

meses, prorrogável por igual período, até o máximo de dois anos, a critério do 

relator, sem prejuízo das vantagens e direitos de seu cargo de origem, fi cando 

condicionada à disponibilidade orçamentária. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

§ 4º O número máximo de juízes instrutores no Tribunal é restrito a treze,

um para cada gabinete de Ministro integrante da Corte Especial, excluídos o 

Presidente e o Corregedor Nacional de Justiça.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

Art. 21-B. O Presidente do Tribunal poderá convocar magistrados 

vitalícios até o número de sete, para atuarem como juízes auxiliares em apoio à 

Presidência.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 37, de 2020) 

§ 1º O Presidente ainda convocará um juiz federal para exercer a função de

Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal e um juiz vitalício para prestar 

auxílio à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, por indicação do Diretor-Geral da 

Escola.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 37, de 2020) 

§ 2° A convocação de juiz auxiliar vigerá pelo prazo de um ano, prorrogável

por igual período, sem prejuízo dos direitos e vantagens de seu cargo de origem, 

fi cando condicionada à disponibilidade orçamentária

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 37, de 2020) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Regimental n. 37, de 2020)

Art. 21-C. Sem prejuízo dos arts. 21-A e 21-B, os Ministros podem indicar 

ao Presidente a convocação de um magistrado vitalício para auxiliá-los nos 

afazeres de seus gabinetes, em caráter excepcional, quando o justifi cado acúmulo 

de serviço o exigir.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)



42

Superior Tribunal de Justiça

Parágrafo único. A convocação de juiz auxiliar vigerá pelo prazo de um 

ano, prorrogável por igual período, sem prejuízo dos direitos e vantagens de seu 

cargo de origem, fi cando condicionada à disponibilidade orçamentária.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

Art. 21-D. Serão regulados por resolução as convocações, direitos, vantagens, 

vencimentos e dispensas dos magistrados instrutores e auxiliares.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 21, de 2016)

Art. 21-E. São atribuições do Presidente antes da distribuição:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

I - apreciar e homologar pedidos de desistência, de autocomposição das 

partes e de habilitação em razão de falecimento de qualquer das partes; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

II - apreciar os pedidos de gratuidade da justiça nos feitos de competência 

originária; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

III - determinar o cancelamento do registro do feito se a parte, intimada na 

pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento, em quinze dias, das custas e 

despesas de ingresso; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

IV - apreciar os habeas corpus e as revisões criminais inadmissíveis 

por incompetência manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute 

competente;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

V - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tiver 

impugnado especifi camente todos os fundamentos da decisão recorrida;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

VI - negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, a acórdão proferido em 

julgamento de recursos repetitivos ou a entendimento fi rmado em incidente de 

assunção de competência; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)
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VII - dar provimento a recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, a acórdão 

proferido em julgamento de recursos repetitivos ou a entendimento fi rmado em 

incidente de assunção de competência;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

VIII - determinar a devolução ao Tribunal de origem dos recursos fundados 

em controvérsia idêntica àquela já submetida ao rito de julgamento de casos 

repetitivos para adoção das medidas cabíveis; 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

IX - remeter o processo ao Supremo Tribunal Federal após juízo positivo 

de admissibilidade quando entender versar o recurso especial sobre matéria 

constitucional, dando vista ao recorrente pelo prazo de quinze dias para que 

demonstre a existência de repercussão geral e manifeste-se sobre a questão 

constitucional, bem como vista à parte adversa para, por igual prazo, apresentar 

contrarrazões. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º Opostos embargos de declaração contra decisão do Presidente, caberá 

a ele a sua análise. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 2º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida 

no exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão distribuídos, 

observado o disposto no art. 9º deste Regimento, caso não haja retratação da 

decisão agravada. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 3º O Presidente do Tribunal poderá delegar ao Vice-Presidente e aos 

Presidentes das Seções, dentro de suas respectivas áreas de atuação, a análise das 

matérias previstas neste artigo, observado o que dispõem os §§ 1º e 2º. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 4º A delegação de que trata o § 3º far-se-á mediante ato do Presidente do 

Tribunal, se houver concordância dos delegatários. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 5º Os Presidentes das Seções poderão indicar ao Presidente do Tribunal, 

para subdelegação, um membro integrante da respectiva Seção. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)
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SEÇÃO III

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 22. Ao Vice-Presidente incumbe substituir o Presidente nas férias, 

licenças, ausências e impedimentos eventuais, e sucedê-lo, no caso de vaga, na 

forma do artigo 18.

§ 1º O Vice-Presidente integra o Plenário e a Corte Especial também nas 

funções de relator e revisor.

§ 2º Ao Vice-Presidente incumbe, ainda:

I - por delegação do Presidente:

a) decidir as petições de recursos para o Supremo Tribunal Federal, 

resolvendo os incidentes que suscitarem;

b) auxiliar na supervisão e fi scalização dos serviços da Secretaria do Tribunal;

c) (Revogado pela Emenda Regimental n. 10, de 2009)

d) decidir as matérias previstas no art. 21-E deste Regimento.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

II - exercer, no Conselho da Justiça Federal, as funções que lhe competirem, 

de acordo com o Regimento Interno.

§ 3º A delegação das atribuições previstas no item I do parágrafo anterior 

far-se-á mediante ato do Presidente e de comum acordo com o Vice-Presidente.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições do Corregedor-Geral da Justiça Federal 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 23. O Corregedor-Geral exercerá, no Conselho da Justiça Federal, 

as atribuições que lhe couberem, na conformidade da lei e do seu Regimento 

Interno e integrará o Plenário e a Corte Especial também nas funções de relator 

e revisor. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

CAPÍTULO V

Das Atribuições do Presidente de Seção

Art. 24. Compete ao Presidente de Seção:




